
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para CONSTRUÇÃO DE CALÇADA na Rua Rita, no Bairro Altamira, onde está

sinalizado no mapa anexo.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que atualmente, a falta de uma calçada

adequada coloca em risco a integridade física dos pedestres, que são obrigados a caminhar na

via ou muito próximo dela, aumentando a exposição a acidentes, especialmente devido ao

fluxo de veículos. Uma calçada proporcionará um espaço seguro e dedicado ao trânsito de

pedestres, incentivando atividades saudáveis, como caminhadas, e facilitando a mobilidade de

todos,  especialmente  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  idosos  e  crianças.  A

implementação dessa estrutura é, portanto, essencial para a prevenção de acidentes e para a

melhoria da qualidade de vida dos residentes. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de novembro de 2024.
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Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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